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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 592/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO TÉCNICO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, para a Engenharia Clínica do
Hospital Municipal Padre Germano Lauck, visando atender a necessidade da
Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme quantidade, especificações e exigências do Edital e seus anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Recebimento das propostas: até as 09h00 do dia 04/03/2026;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteisanteriores à data fixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 04/03/2026, apartir das 09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 04/03/2026, às 09h10;

Pregoeira: Karina de Oliveira
E-mail: licitacao02.hmpgl@gmail.com - Fone: (45) 3521-1979
UASG: 928118 - Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu-PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br/

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direitopúblico com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipaln° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede nodenominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PRtorna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra abertaa licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENORPREÇO POR ITEM e será processada em conformidade com o disposto na Lei Federaln° 14.133/2021, na Lei Complementar nº 123/2006, nas demais legislações aplicáveis, e,ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e nos anexos que ointegram.
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O valor total máximo do presente pregão é de R$ 234.155,50 (Duzentos e trinta e quatromil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contratode Gestão 349/2023, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipalde Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n°592/2025.
Fica estabelecido a possibilidade, a partir da assinatura desta ata de registro depreço, bem como, caso gere contrato, quando houver a transposição dos atosadministrativos da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu (FMSFI) para aAutarquia Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu no Paraná, a FMSFI transferirá todasas suas responsabilidades, direitos e obrigações decorrentes desteedital/contrato/ata de registro de preço, para a Autarquia Municipal de Saúde de Fozdo Iguaçu (AMSFI). Será transposto para a AMS, que assumirá integralmente aexecução e cumprimento de todas as disposições aqui estabelecidas, garantindoa continuidade dos serviços e compromissos assumidos.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045) 3521-1786 – E-mail: licitacao02.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.gov.br/compras/pt-br/
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas assuas fases;1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, denominado Pregoeiro, mediante a inserção emonitoramento de dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor doSistema, através do site www.gov.br/compras/pt-br/;

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
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2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhadosao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura dasessão pública, exclusivamente pelo e-mail: licitacao02.hmpgl@gmail.com2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteisanteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio dapetição ao Pregoeiro, exclusivamente pelo e-mail: licitacao02.hmpgl@gmail.com2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazode 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderárequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexos. As respostas serão inseridas no sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/ para conhecimento de todos os interessados.2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveráser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.2.6. As eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento depublicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmenteestabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
3. DO OBJETO

3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.3.2. Em caso de divergência entre o descritivo do Compras gov/ CATMAT e doEdital, prevalecera sempre o descritivo constante neste Edital.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividadeseja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamentoregular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto na Instrução Normativa SLTE/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018.4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar dopresente pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação deacordo com as orientações constantes no link abaixo.https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/
4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consultaao Portal COMPRASGOV, no ato da abertura do Pregão.4.4. Observado o disposto no item 3.3, não será concedido tratamento favorecido paraas microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativasmencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
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limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissoluçãoou que esteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ouimpedida legalmente.4.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que seenquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
a. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidadeda Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sobpena de incidir no previsto no parágrafo segundo do art. 337-M do Código Penal;
b. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
c. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ouentidade contratante ou responsável pela licitação.

4.7. Como requisito para participação neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”,em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:4.8. Que cumpre aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/2006, estandoapta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;4.9. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresasde pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de olicitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006, mesmoque seja microempresa ou empresa de pequeno porte.4.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.12. Que cumpre os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a propostaapresentada está em conformidade com as exigências editalícias;4.13. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;4.14. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;4.15. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da InstruçãoNormativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e noinciso III do art. 5º da Constituição Federal.4.17. Que os serviços não prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitadoda Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
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licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite aparticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,no sítio www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pelaInfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dolicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnicapara realização das transações inerentes a este Pregão.5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída aresponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dalicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros.5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraisno SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação.

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintesatribuições:

a. Conduzir a sessão pública;b. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentosao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aosresponsáveis pela elaboração desses documentos;c. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidosno edital;d. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;e. Verificar e julgar as condições de habilitação;f. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos de habilitação e sua validade jurídica;g. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridadecompetente quando mantiver sua decisão;h. Indicar o vencedor do certame;i. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
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j. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ek. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente epropor a sua homologação.
6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou deoutros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar ao Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregãodeverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidaatravés do site www.gov.br/compras/pt-br/.7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, nãocabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente viasistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, osdocumentos complementares.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/, os documentos de habilitação exigidos no edital e aproposta readequada, quando solicitados pelo pregoeiro responsável.8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação queconstem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aosdados constantes dos sistemas.8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, edeverá conter a descrição do objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quandosolicitada(s), e o preço total do item/grupo, conforme indicado no Edital.8.4. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidoscampos com as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”,

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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a fim de não identificar o licitante.8.5. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.8.6. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificaçãodo licitante.8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.8.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e paraacesso público após o encerramento do envio de lances.8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à integridade do documento digital.8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimentoàs exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.8.13. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partirda data da sessão pública do Pregão.
9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL
9.1. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistemaeletrônico no portal www.gov.br/compras/pt-br/, devendo conter:

a. Preço total do lote/item, com até quatro casas decimais após á vírgula;b. Descrição detalhada do objeto;c. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);d. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico.
9.2. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio nosistema eletrônico no portal www.gov.br/compras/pt-br/, NO PRAZO DE ATÉ 02(DUAS) HORAS, a contar do encerramento da sessão pública de lances nosistema eletrônico, devendo conter:

a. Preço unitário e total do(s) item(ns) e lote(s), com até quatro casas decimais
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após á vírgula;b. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);c. Descrição detalhada do objeto;d. Condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a nãoespecificação significa que a licitante concorda com os termos do edital;e. E-mail e telefone atualizados;f. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificaçãosignifica que a licitante concorda com os termos do edital.
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.9.4. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva,sendo PROIBIDO o envio da documentação de habilitação e/ou propostainicial para o e-mail do Pregoeiro, sob qualquer justificativa.9.5. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com ostermos deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou quecontenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicosou irrisórios.9.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhadoadicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e quevenha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.9.7. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejamdevidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusivaresponsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nesteEdital.10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se deque sua proposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cujavisualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo(a)Pregoeiro(a). A não visualização pelo(a) Pregoeiro(a), independentemente darazão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação dolicitante.10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
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somente estas participarão da fase de lances.10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estarconectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertadoo participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivohorário de registro e valor.10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lanceregistrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente dequalquer lance válido para o lote.10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar.10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações.10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimos dois minutos do período de duração da sessão pública.10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s)nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente.10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhorpreço.10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anterioresdeverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autordos lances aos demais participantes.10.18. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paraa recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação nocertame, sem prejuízos dos atos realizados.10.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.10.20. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante àssanções administrativas constantes deste Edital.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 592/2025 – Pregão Eletrônico n° 005/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85864-380Página 10

11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta)imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menorvalor.11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostadiretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, paraque seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.11.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie via sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.

12. DO JULGAMENTO
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazopara fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos dedesempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.12.2. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhadapor meio do sistema www.gov.br/compras/pt-br/ no prazo de até 2 (DUAS) HORASapós o encerramento da sessão de lances e deverá conter a descrição do objetoofertado, marca ofertada, valor unitário de cada item com até duas casas decimaisapós á vírgula, valor total do grupo/item e demais condições solicitadas no Edital.12.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação,verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário,repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta oulance que atenda ao Edital.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,observado o disposto no art. 34 da Lei n. 14.133/2021.13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço finalsuperior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamenteinexequível.13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.13.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ououtro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade damesma.13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.13.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO
14.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;b. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR.
14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê,dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.14.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratarcom a Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sidodeclarado inidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenhaaplicado a sanção.14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares, dentre outros.14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à suadesclassificação.14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiroinabilitará o licitante.
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14.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes seráverificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificaçãoeconômica financeira e habilitação técnica.14.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, olicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena deinabilitação.14.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordocom o estabelecido neste Edital.14.12. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.14.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise dadocumentação de habilitação.14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanteserá declarado vencedor.

15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:15.1.1. Habilitação Jurídica:

a. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso de empresárioindividual, ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física nãoempresária;b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária, e,no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores;c. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de PessoasJurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado deprova da diretoria em exercício;d. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país eato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir;
15.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas doMinistério da Fazenda (CNPJ);b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positivacom Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
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da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;c. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS),expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;d. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de TributosMunicipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finançasdo domicílio ou sede da licitante;e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei.f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ouPositiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa;
15.1.3. Qualificação Técnica

Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitantedeverá ser comprovada pela seguinte documentação:
a. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimentopertinente e compatível em características, quantidades e prazos como objeto da licitação.b. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgãocompetente do Município e/ou Estado ou Distrito Federal onde fordomiciliado o proponente, devidamente válido na forma da legislaçãovigente.c. Autorização de Funcionamento (AFE) emitido pela ANVISA e darespectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresalicitante.d. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidadeprofissional competente, indicando o responsável técnico com seunúmero de inscrição, conforme exigido em Lei.
Para produtos NÃO regulados pela ANVISA, conforme relação disponívelno site da ANVISA, será exigida apresentação de 01 (um) atestado emitidopor pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão dolicitante para fornecimento pertinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto da licitação.

15.1.4. Qualificação Econômico-Financeira15.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedidapelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sidorealizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista paraa apresentação dos documentos.
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15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistemawww.gov.br/compras/pt-br/.15.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçãolistados no item 15.1, desde que constem no SICAF, sendo assegurado aosdemais licitantes o direito de acesso aos dados constantes nos sistemas.15.4. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ouvalidação, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão,exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital.15.5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarãoimediatamente inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem aspenalidades previstas no edital e na legislação pertinente.15.6. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionadaà verificação de sua validade sendo dispensada sua autenticação.15.7. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validadena data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital.15.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, foremcomprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.15.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidadefiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.15.10. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista damicroempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prorrogável por igualperíodo, a critério da Administração Pública, deverá encaminhá-los, em formatodigital, via sistema www.gov.br/compras/pt-br/, sob pena de decair do direito àcontratação.15.11. Ultrapassado o prazo previsto no item 15.9, a Microempresa ou Empresa dePequeno Porte decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocaro licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contratoou revogar a licitação.

16. DOS RECURSOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitantemanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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sistema.16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, fundamentadamente.16.3. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenasverificará as condições de admissibilidade do recurso.16.4. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítuloimportará a preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certameaos licitantes vencedores.16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximode 3 (três) dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazões também pelo sistema eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três) diasúteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.16.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóriosou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.16.7. Decorrido o prazo para razões e contrarrazões, o Pregoeiro examinará o recursoe fará o juízo de retratação.16.8. Se mantida a decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suascontrarrazões à Autoridade Superior para decisão.16.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso queleve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ouem que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou,comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTOCONTRAUTAL
18.1. Encerrada a etapa de recursos, o (a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório docertame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término,
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encaminhando-o à autoridade superior para decisão final.18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando orelatório o Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital.18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação convocará olicitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da Nota deEmpenho.18.4. A assinatura do Contrato Administrativo será realizada através do Sistema deInformações Digitais (SID), ou outro sistema eletrônico utilizado pela FMSFI.18.5. A FMSFI solicitará via e-mail ao representante do licitante vencedor que realize ocadastro perante o SID, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de imposição dassanções previstas neste Edital e seus anexos.18.6. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a ata deregistro de preços ou o instrumento contratual.18.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou assinar o InstrumentoContratual ou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará aimposição das penalidades previstas no Edital e anexos.18.8. O licitante tem o dever de manifestar ciência em todas as comunicaçõesencaminhadas pela FMSFI, via e-mail ou SID, presumindo-se a ciência apósdecorrido 48 (quarenta e oito) horas contadas do recebimento da comunicação.18.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:18.9.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação denegócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;18.9.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas noEdital e seus anexos;18.9.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos daAdministração previstos no artigo 104 da mesma Lei.18.10.Os prazos previstos neste item terão início com a manifestação de ciência dolicitante vencedor acerca da comunicação enviada pela FMSFI, observado odisposto no item 18.8.
1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contados apartir da assinatura da Ata de Registro de Preços, e poderá serprorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajosopara a administração pública, conforme consta no Art. 22 do Decreto nº11.462/23.
18.11.Lei No 5.394, DE 4 DE ABRIL DE 2024, Parágrafo único. Os contratos vigentesda Fundação Municipal de Saúde até a data da publicação desta Lei que, apósa devida análise da Comissão de que trata o § 1o do art. 2o desta Lei, sejamentendidos como legais e necessária a sua continuidade, e desde queobservem os princípios da administração pública, poderão ser assumidos
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pela Administração Direta ou por entidade autárquica criada para este fim,até o final da sua vigência.

19. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES
19.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro dePreços e da Nota de Empenho.19.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

a. O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
b. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
c. O preço unitário;
d. Dotação orçamentária e fonte de recursos;
e. A indicação do respectivo processo licitatório.

19.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021,ficando sujeita à aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar econtratar com a Administração Pública Municipal direta e indireta, de acordo coma gravidade do ato, a empresa que:
19.4. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquerdocumentos exigidos pelo edital de licitação, conforme abaixoespecificado:

a. Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preçosno prazo estabelecido no edital; oub. Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela FMSFI,durante a análise da proposta; ouc. Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação,sem justificativa aceita pela Administração:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além demulta de 1% (um por cento) em relação ao total de sua proposta.

19.4.1. Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado:
a. Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) àcomprovação de capacidade para assinatura do Contrato; oub. Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validadeda sua proposta:
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Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além demulta de 10% (dez por cento) em relação ao total de sua proposta.
19.4.2. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejarretardamento de sua execução:

a. Pela inexecução parcial do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além demulta de 10% (dez por cento) em relação ao total de sua proposta.
b. Deixar de manter as condições de habilitação durante a execuçãocontratual:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1%em relação ao valor contratual.
c. Pela inexecução total do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta eoito) meses e multa de 10% (dez por cento) em relação ao valor total docontrato.
d. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa físicaou jurídica, sem autorização do contratante, ainda que obrigada areassumir o fornecimento no prazo máximo de 15 (quinze) dias:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato.

19.4.3. Apresentar documento ou declaração falsa:
a. Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certamelicitatório:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a20% em relação ao valor total de sua proposta;
b. Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicardireito, criar obrigações ou alterar a verdade:
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Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20%(vinte por cento) em relação ao valor contratual.
19.4.4. Cometer fraude fiscal:

a. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; oub. Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ouc. Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20%(vinte por cento) em relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato,conforme o caso, bem como declaração de inidoneidade, que acarreta oimpedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo doimpedimento aplicado.

19.4.5. Comportar-se de modo inidôneo:
a. Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; oub. Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade deburlar penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com averificação dos quadros societários, objetos sociais e/ou seusendereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente.
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos daAdministração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20%(vinte por cento) a 20% em relação ao valor total de sua proposta;

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa,constantes no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021, aplicadas suplementarmente, pelainobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, daseguinte forma:Advertência, nos casos de menor gravidade;Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobreo total devido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo quea partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado comoinexecução parcial do Contrato, incidindo sanções específicas, conformeitem 19.3.3 “a” acima.As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizaçõessuplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais,apurados durante o processo administrativo de penalização.Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadasnesta seção, o direito ao contraditório e à ampla defesa.A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade deaplicação de outras.
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As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas naplataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado doParaná, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geralda União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual período, semprejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e das demais cominaçõeslegais.A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo,levará em consideração:
a. O dano causado à administração;
b. O caráter educativo da pena;
c. A reincidência como maus antecedentes;
d. A proporcionalidade.

Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil depessoas jurídicas, nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra aAdministração Pública, e dá outras providências.Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar osdanos sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa ejudicialmente, os prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos,conforme dispõe o art. 416 do Código Civil Brasileiro.

20. DO PAGAMENTO
O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica dacontratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Leinº 14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação deregularidade fiscal, obtida por meio da consulta ao sítios eletrônicos oficiaisO prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumentocontratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando daapresentação e/ou quando estabelecido no contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
A Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação,no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato
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superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçãode terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação poderá, ainda,prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou parasua abertura.O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquerdocumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicarána imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenhasido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízodas demais sanções cabíveis.É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena dedesclassificação e/ou inabilitação.O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamentodo licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exatacompreensão da sua proposta.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesseda Administração, a finalidade e a segurança da contratação.Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a).O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outrossetores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão;A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos desteEdital.Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos osatos do procedimento e as ocorrências relevantes.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e localanteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a)em contrário.Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pelaautoridade competente, nos termos da legislação pertinente.

Foz do Iguaçu-PR, 19 de Fevereiro de 2026.
Jorge Ricardo Áureo Ferreira

Diretor Presidente
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.14.133/2021)
1.1. OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DECONSUMO TÉCNICO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, para a Engenharia Clínica do HospitalMunicipal Padre Germano Lauck, visando atender a necessidade da Fundação Municipalde Saúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição,quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. Especificações dos itens:
LOTE 1

ITEM CÓDIGOCATMAT(aprox) QTDD UNIDADE Descritivo VALORUNITÁRIO(MÉDIA)
VALORTOTAL Amostra/Catálogo

01 476524 5 UNIDADE

EQUIPAMENTO DE UMIDIFICAÇÃOAQUECIDA AUTÔNOMA – Equipamentodestinado ao aquecimento e umidificação degases administrados a pacientes adultos,pediátricos e neonatais, em ambienteshospitalares ou de home care. Possuifuncionamento autônomo, bivolt automático,com controle eletrônico de temperatura,garantindo o conforto e segurança durante aventilação e oxigenoterapia. Característicasgerais: - Estrutura de fácil manuseio elimpeza; - Compatível com todas as marcase modelos de ventiladores e sistemas deoxigenoterapia; - Possui suporte para fixaçãoem diferentes tipos de pedestais e suportes;- Operação silenciosa e estável.Especificações técnicas: - Display detemperatura; - Conector para sensor detemperatura; - Dimensões (sem câmara): 145mm × 170 mm × 135 mm; - Peso: 1,3 kg (semcâmara) / 1,6 kg (com câmara cheia de água);- Frequência: 60 Hz; - Alimentação elétrica:AC 110–220 V, 2,5 A (bivolt automático); -Potência de aquecimento: 121 W; - Proteçãotérmica na base: 93°C ± 5°C; - Controle detemperatura: níveis de 1 a 9; - Faixa detemperatura: 30°C a 75°C ± 3°C (com câmaracheia e sem circuito respiratório); - Tempomáximo de aquecimento: < 30 minutos; -Pressão máxima de operação: 20 kPa; -Condições de operação: temperaturaambiente entre 18°C e 35°C; - Condições detransporte e armazenamento: -20°C a 65°C,umidade relativa de 5% a 95%; - Garantiamínima: 01 (um) ano.

R$ 2.745,90 R$ 13.729,50 1 (uma)amostra
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02 416437 10 UNIDADE

Jarra de Umidificação - ou reservatório éconfeccionado para uso com o umidificadoraquecido, composto basicamente de um copoem termoplástico com capacidade de 250ml.Confeccionado em materialespecial e autoclavável; Uso Adulto,Pediátrico e Neonatal;
R$ 363,44 R$ 3.634,40 1 (uma)amostra

VALOR TOTAL - LOTE 1 R$ 17.363,90
ITENS AVULSOS

ITEM CÓDIGOCATMAT(aprox) QTDD UNIDADE Descritivo VALORUNITÁRIO(MÉDIA)
VALORTOTAL Amostra/Catálogo

03 445616 10 UNIDADE

KIT LARINGO COM LAMPADAS OAS -deve ser um equipamento portátil, utilizadopor profissionais da área médica para facilitara visualização durante procedimentos delaringoscopia e intubação endotraqueal. Deveincluir um laringoscópio LED de Fibra Ótica,compatível ou similar com o da marcaMissouri, com lâminas curvas de diferentestamanhos, devendo abranger do Nº 1 até oNº 6, para se ajustar à anatomia do paciente.A iluminação deve ser fornecida por um LED(Light Emission Diode) com característicascomo temperatura de cor de 4500 Kelvin (K),tensão de 2,8 Volts (V), corrente de 20miliAmpéres (mA), potência de 110 miliWatts(mW), iluminação de 5000 mCd (miliCandelas) e uma vida útil de 10.000 horas. Okit deve ser composto por um cabo tipo CLED, as lâminas curvas (Nº 1 a Nº 6), umabolsa para transporte e um manual deinstruções.

R$ 832,82 R$ 8.328,20 1 (uma)amostra

04 468644 100 UNIDADE
LÂMPADA LARINGO COMPATÍVEL COMLÂMINAS PROTEC –MD - deve ser universale adaptável em todos os modelos deLaringoscópio Convencional. Deve possuiriluminação LED Branca e ser de tamanhogrande. Não deve ser estéril e deve ser parauso com lâminas padrão/convencionais.

R$ 29,54 R$ 2.954,00 1 (uma)amostra

05 335718 30 UNIDADE

VÁLVULA DE O² - deve ser uma válvulareguladora de pressão para Oxigênio (O2),fundamental para controlar o fluxo e a pressãodo gás em sistemas médicos. Deve poder serutilizada tanto em redes canalizadas quantoem cilindros de oxigênio. As característicascomuns devem incluir um corpo robusto emlatão cromado, manômetro para indicação depressão e um mecanismo de ajuste depressão que pode ser variável ou fixo. Apressão de entrada típica para cilindros devepoder ser de até 200 kgf/cm², enquanto para

R$ 274,70 R$ 8.241,00 1 (uma)amostra
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redes deve poder ser de até 7 kgf/cm². Apressão de saída deve variar, sendogeralmente fixa em 3,5 kgf/cm² ou regulávelentre 0 e 8 kgf/cm². Deve ser compatível comcilindros de oxigênio que seguem o padrãoABNT ou com sistemas de rede canalizada.

06 621804 30 UNIDADE

VÁLVULA PARA AR MEDICINAL - deveser uma válvula reguladora projetada pararedes canalizadas de ar comprimido. Suaprincipal finalidade deve ser regular a pressãodo ar medicinal, mantendo-a estável para usoem diversos equipamentos. Deve ser aplicadaem aparelhos de anestesia, respiradores eoutros equipamentos que demandam umapressão controlada. A válvula deve possuircorpo em latão cromado, botão regulador depoliamida e um manômetro para indicar apressão da rede. A cor padrão deidentificação deve ser amarela. A pressãomáxima de entrada deve ser de 75 Kgf/cm²(bar), com uma escala de pressão domanômetro de 0 a 11 Kgf/cm² e uma pressãode saída regulável de 0 a 7 Kgf/cm² (bar). Asconexões devem seguir as normas ABNT e oregistro/notificação deve ser 80435149003.

R$ 283,34 R$ 8.500,20 1 (uma)amostra

07 281000 30 UNIDADE

Conector Y de O2 - Ar Comprimido deve serum dispositivo utilizado para dividir e conectardiferentes segmentos de circuitos deventilação, permitindo a conexão simultâneade oxigênio (O2) e ar comprimido. Deve serfabricado em PSU (Polissulfona) ou outromaterial autoclavável e resistente a altastemperaturas, garantindo a esterilização edurabilidade. Sua compatibilidade deve seressencial com os padrões de conexão degases medicinais para O2 e ar comprimido,assegurando vedação segura e fluxocontínuo. Deve ser amplamente utilizado emsistemas de ventilação e anestesia onde amistura ou o uso alternado de O2 e arcomprimido é necessário.

R$ 121,42 R$ 3.642,60 1 (uma)amostra

08 299314 50 UNIDADE

FLUXÔMETRO AR MEDICINAL - oequipamento deve ser projetado paracontrolar e medir com precisão a quantidadede ar comprimido medicinal. Deve possuircapacidade de 0-30 LPM (Litros por Minuto).O corpo e o niple devem ser confeccionadosem latão cromado de alta resistência, combilha em policarbonato e esfera em açoinoxidável. Sua função deve ser regular avazão de gases (Oxigênio, Ar comprimidomedicinal, Óxido nitroso, Gás carbônico,Nitrogênio ou Argônio) através de uma escalagraduada. Deve ser utilizado em hospitais,ambulâncias e clínicas para fornecer um fluxoconstante de gases medicinais. O registroRMS deve ser 80435140028.

R$ 137,90 R$ 6.895,00 1 (uma)amostra
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09 280471 50 UNIDADE

FLUXÔMETRO DE O² o equipamento deveser um dispositivo para controlar e indicar ofluxo de oxigênio (O2). A capacidade devepoder variar de 0-15 LPM (Litros por Minuto)ou 0-30 LPM, dependendo do modelo, e aconexão deve poder ser macho ou fêmea.Assim como o fluxômetro de ar medicinal,deve possuir corpo e niple em latão cromadode alta resistência, bilha em policarbonato eesfera em aço inoxidável. Sua função deveser controlar a quantidade exata de Oxigênioatravés de uma escala para regular a vazão.Deve ser amplamente utilizado em ambienteshospitalares, ambulâncias e clínicas para ofornecimento contínuo de oxigênio medicinal.O registro RMS para o modelo 0-15 LPMMacho O2 deve ser 80435140028.

R$ 95,12 R$ 4.756,00 1 (uma)amostra

10 369794 150 UNIDADE

TERMO HIGRÔMETRO DIGITAL COMCALIBRAÇÃO – RASTREÁVEL - deve serfornecido com Certificado de CalibraçãoRastreável à RBC (Rede Brasileira deCalibração). Deve integrar funções determômetro, higrômetro e relógio, indicandoa temperatura e umidade do ambiente. Acalibração deve ser realizada em 3 pontos detemperatura e 3 pontos de umidade,garantindo a rastreabilidade. A faixa demedição de temperatura deve ser de -50ºC a50ºC (-58ºF a 158ºF) e a de umidade deveser de 10% a 99%RH, com precisão de 1ºCe 5%RH, respectivamente. Deve seralimentado por 1 pilha AAA (inclusa) eoferecer recursos adicionais como registro demáxima e mínima, indicação em ºC ou ºF,formato 12h/24h com alarme, suporte paramesa e furação para pendurar. Deve incluir otermo-higrômetro, uma pilha AAA e ocertificado de calibração rastreável à RBC(envio digital).

R$ 146,38 R$ 21.957,00 1 (uma)amostra

11 420004 20 METROS

FITA DE TEFLON PARA SELADORA(PTFE) adesiva de 15mm deve ser utilizadaem seladoras térmicas. Sua largura de 15mmdeve ser ideal para garantir uma selagemeficaz e segura. O comprimento deve podervariar, sendo comum encontrar rolos de 5,10, 15 ou 30 metros. Deve ser fabricada emPTFE (Teflon), com ou sem fibra de vidro, ecom adesivo para fixação. Esta fita devepossuir alta resistência a temperaturas,suportando geralmente até 260°C ederretendo a 320°C. Sua aplicação principaldeve ser proteger a resistência da seladora eevitar que o material a ser selado grude,proporcionando excelente aderência,durabilidade e resistência ao calor.

R$ 11,39 R$ 227,80 1 (uma)amostra
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12 464704 20 METROS

RESISTENCIA PARA SELADORA – TIPO0,30 MM NIQUEL - deve ser do tipo fita, feitade Níquel Cromo (NiCr), geralmente nacomposição 80/20 (80% Níquel, 20% Cromo),para uso em seladoras. Deve possuir umaespessura de 0,30 mm, e a largura devepoder variar (comum em 3mm, 4mm, 5mm).Deve ser vendida por metro ou em rolos dediversos comprimentos. Sua função deve sergerar calor para realizar a selagem deembalagens plásticas. As característicasdevem incluir alta resistência ôhmica,capacidade de suportar altas temperaturas(até 1200°C) e durabilidade. Deve sercompatível com a maioria das seladoras queutilizam resistência tipo fita, desde que alargura e o comprimento sejam adequadosao modelo específico da seladora.

R$ 15,12 R$ 302,40 1 (uma)amostra

13 260715 5 UNIDADE

RESISTENCIA PARA AQUECEDOR 10.500W – CME - deve ser destinada a aquecedorescentrais, com uma potência de 10.500 W.Deve operar em 220V, sendo importanteverificar a compatibilidade com a instalaçãoelétrica. Marcas comuns devem incluir Cardal,com modelos como o RE- 133/2. Suaaplicação deve ser o aquecimento de águapara uso doméstico ou em sistemas deaquecimento central, proporcionandoaquecimento rápido e eficiente. Deve sercompatível com aquecedores centrais digitaisou flex. A sigla "CME" pode se referir a umtipo de sistema de aquecimento central ou aum modelo específico, mas a potência de10.500W é frequentemente associada aaquecedores da marca Cardal.

R$ 195,00 R$ 975,00 1 (uma)amostra

14 474377 10 UNIDADE

CABO 4 MM (MACHO) / 4MM (FÊMEA)Torre Stryker - deve ser um cabo monopolarde alta frequência, utilizado em eletrocirurgia.Deve possuir conectores de 4mm Macho(pino banana não isolado) e 4mm Fêmea(borne banana isolado). Deve ser compatívelcom equipamentos e torres cirúrgicas damarca Stryker. Sua aplicação deve serconectar instrumentos monopolares aogerador eletrocirúrgico, sendo autoclavável edisponível em comprimentos variáveis(comum em 2m, 2.5m, 3m). Deve ser umcomponente essencial para procedimentoscirúrgicos que utilizam eletrocautério,garantindo a segurança e eficácia da correnteelétrica.

R$ 327,15 R$ 3.271,50 1 (uma)amostra

15 465114 50 UNIDADE
PUMP – BOMBA PNI 12 - deve ser umabomba de Pressão Não Invasiva (PNI)desenvolvida para monitoresmultiparamétricos. Deve estar disponível emversões de 12V DC. Sua aplicação principaldeve ser em equipamentos médicos para amedição de pressão arterial não invasiva.

R$ 158,96 R$ 7.948,00 1 (uma)amostra
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Deve caracterizar-se por ser uma mini bombade ar, geralmente com baixo ruído e altaeficiência para inflar e desinflar o manguito depressão arterial. Deve ser projetada paraintegração em módulos de PNI de monitoresmultiparamétricos, garantindo leiturasprecisas e confiáveis.

16 442570 30 UNIDADE

Célula de O₂ para Ventilador PulmonarSV300 - Célula de oxigênio eletroquímicamodelo MOX-3, compatível com o ventiladorpulmonar Mindray SV300. Destinada àmedição contínua da concentração deoxigênio no circuito respiratório. Deve sertotalmente compatível com o sistema deleitura do equipamento, sem adaptações.Especificações mínimas: - Tipo: eletroquímicoMOX-3 E compatível com o SV300; - Faixaoperacional: 2% a 32% O₂; - Tempo deresposta (T90): 9 a 13 segundos; -Compensação automática de temperatura; -Produto novo e de fabricação recente.

R$ 1.050,67 R$ 31.520,10 1 (uma)amostra

17 442570 50 UNIDADE

Célula de O₂ para Ventilador PulmonarFlexymag – Magnamed - Célula de oxigênioeletroquímica modelo MOX-3, compatívelcom o ventilador pulmonar Flexymag. Devegarantir leitura precisa e estável daconcentração de oxigênio, atendendo àsespecificações da Magnamed.Especificações mínimas: - Tipo: eletroquímicoMOX-3 E compatível com o Flexymag; - Faixaoperacional: 2% a 32% O₂; - Tempo deresposta (T90): 9 a 13 segundos; -Compensação térmica automática; - Produtonovo e de fabricação recente.

R$ 1.117,57 R$ 55.878,50 1 (uma)amostra

18 465112 10 UNIDADE

BATERIA MONITOR MULTIPARAMETRICOB40 – GE - deve ser uma bateria recarregávelde Íon de Lítio (Li-Ion), fabricada pela GEHealthcare. Deve ser compatível com osmonitores multiparamétricos GE HealthcareCARESCAPE™ B20, B30, B40, B50 e a sérieDASH (B20I, B30I, B40I). Deve operar comuma tensão de 11.1V e possuir umacapacidade típica que varia entre 3.52Ah(39Wh) e 4.9Ah (55Wh). Part numberscomuns devem incluir 2044978-004 e SM201-6. Esta bateria deve ser um módulo projetadopara sistemas de monitoração de pacientes,sendo durável, compacto e robusto, podendoincluir um indicador de nível de carga e umLED iluminado. A autonomia deve poderchegar a até 4 horas com duas baterias parao monitor B40.

R$ 2.026,77 R$ 20.267,70 1 (uma)amostra

19 465112 10 UNIDADE
BATERIA PARA MONITORMULTIPARAMETRO B125 DA GE - deve seruma bateria recarregável de Íon de Lítio (Li-Ion) da GE Healthcare. Deve ser compatívelcom os monitores multiparamétricos GEHealthcare B105, B125 e B650

R$ 2.635,30 R$ 26.353,00 1 (uma)amostra
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(CARESCAPE™). A tensão de operaçãodeve ser de 11.1V (alguns modelos podemindicar 10.8V) e a capacidade típica devevariar entre 6.0Ah (67Wh) e 6.6Ah(aproximadamente 73Wh). Part numberscomuns devem ser FLEX-3S3P, 2036984-001 e M1168356. Esta bateria deve serprojetada para fornecer energia portátil econfiável para monitores de pacientes, comum design durável, e geralmente deveoferecer mais de 3 horas de autonomia.

20 465112 10 UNIDADE

BATERIA PARA MONITORMULTIPARAMETRO uMEC 12 - deve seruma bateria recarregável de Íon de Lítio (Li-Ion), fabricada pela Mindray. Deve sercompatível com os monitoresmultiparamétricos Mindray uMEC 10, uMEC12, uMEC 6, uMEC 7 e BeneHeart R3/R3A.A tensão de operação deve ser de 11.1V e acapacidade típica deve variar de 2500mAh(27.75Wh) a 6600mAh (aproximadamente73Wh), dependendo do modelo específico epart number (e.g., LI23S005A, 115-037896-00). Esta bateria deve fornecer energia parao monitor, permitindo operação portátil eservindo como backup em caso de falha deenergia. Monitores uMEC 12 devem poder teruma autonomia de até 4 horas com estabateria.

R$ 477,36 R$ 4.773,60 1 (uma)amostra

VALOR TOTAL ITENS AVULSOS R$ 216.791,60
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 234.155,50

Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras.
1.3. VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO (itens avulsos e lote 1): R$ 234.155,50(Duzentos e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquentacentavos).1.4. O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bem comum, a ser contratadomediante pregão eletrônico, com critério de julgamento menor preço.1.5. O prazo de vigência do registro de preços é de 12 (doze) meses, contados apartir da assinatura da Ata, na forma do art. 105 da Lei nº 14133 de 2021, e poderáser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajosopara a administração pública, conforme consta no Art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.1.6. Todos os custos/despesas oriundos do objeto do presente serviço serãosuportados pela Contratada.1.7. Os valores indicados na planilha acima representam os montantes máximospermitidos para contratação, e não serão consideradas propostas que ultrapassem esseslimites.1.8. Os quantitativos estimados estão justificados no estudo técnico preliminar.
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1.9. Será solicitado amostra para analise conforme descrito na planilha acima.1.10. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Termo deReferência e a descrição do objeto constante no SITE COMPRAS.GOV, “SIASG” ouordem de compra, prevalecerá sempre à descrição deste Termo de Referência.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).
2.1. A presente contratação tem por finalidade realizar Registro de Preços, por meio dePregão Eletrônico, visando à aquisição de materiais de consumo técnico e peças dereposição destinados à Engenharia Clínica do Hospital Municipal Padre Germano Lauck.Esses materiais são indispensáveis para assegurar a continuidade das manutençõespreventivas e corretivas dos equipamentos médico-hospitalares, bem como o adequadofuncionamento da rede de gases medicinais e demais dispositivos essenciais aoatendimento assistencial.2.2. A demanda é recorrente, devidamente evidenciada no Estudo Técnico Preliminare sustentada pelas ordens de serviço emitidas pelos anos de 2024–2025. Atualmente,não há processo licitatório em andamento nem contrato vigente que contemple ofornecimento desses itens, o que reforça a necessidade administrativa da contrataçãopara garantir a operacionalidade dos setores críticos do hospital, como UTI, CentroCirúrgico, Pronto-Socorro, Internação e CME.2.3. A adoção do Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, encontrafundamento nos arts. 6º, 17, 28 e 30 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de bensclassificados como comuns, amplamente disponíveis no mercado, com especificaçõesobjetivas e padronizadas. A modalidade permite maior competitividade, transparência eeficiência na seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Além disso, oDecreto Municipal nº 32.989/2024, que regulamenta a aplicação da Lei 14.133/2021 noâmbito municipal, reforça a obrigatoriedade do planejamento, da adequada estimativa deconsumo e da justificativa técnica para contratações públicas, requisitos integralmenteatendidos no presente processo.2.4. Portanto, considerando a essencialidade dos itens, a comprovação da necessidadepelo setor demandante, a inexistência de contrato vigente, o respaldo legal eregulamentar, e a vantagem administrativa proporcionada pela modalidade Registro dePreços, a presente contratação revela-se necessária, oportuna e plenamente justificada,atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade dos serviçospúblicos e planejamento.

3. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP’S:3.1. A norma contida no inciso I do art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006,comredação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, que obriga a realização deprocesso licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas eempresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00,
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podem ser dispensados pela autoridade responsável pela licitação quando não forvantajoso para aadministração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexodo objeto a ser contratado.3.2. Justifica-se a não adoção do critério da exclusividade nos certames para aaquisição deste material, pois poderá representar prejuízo à esta Entidade, já que asempresas competitivas que oferecem os referidos materiais em sua maioria nãosão enquadradas como ME ou EPP e haveria restrição à participação de fabricantese de distribuidores, que oferecem os menores preços nas licitações.3.3. Além disso, a aplicação da norma não é absoluta e comporta restrições, tal comodispõe o art. 49, inciso III, da LC nº 123/06, valendo a transcrição:
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementarquando:III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresasde pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representarprejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

3.4. Dessa forma, a condução do processo licitatório sem exclusividade para MEe EPP, está fundamentada na busca pela vantajosidade administrativa, garantia deexecução do serviço de forma eficiente e na observância do interesse público.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
‘C’):
4.1. Os materiais de consumo técnico e as peças de reposição a serem adquiridosdestinam-se ao atendimento das necessidades operacionais da Engenharia Clínica doHospital Municipal Padre Germano Lauck, assegurando a manutenção preventiva ecorretiva dos equipamentos médico-hospitalares utilizados pela Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu/PR (FMSFI). Tais itens suportam diretamente a continuidade dosatendimentos prestados à população local e aos municípios limítrofes.4.2. Considerando as modalidades de contratação previstas na legislação vigente etendo em vista que materiais de consumo técnico são bens comuns, amplamentedisponíveis no mercado e passíveis de competição, afasta-se a possibilidade decontratação direta. Assim, adota-se a realização de Pregão Eletrônico, por se tratar damodalidade que melhor atende ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa,conforme arts. 28 e 30 da Lei nº 14.133/2021, especialmente no âmbito de um Registrode Preços.4.3. As especificações técnicas dos materiais foram elaboradas de forma clara, objetivae suficiente para garantir competitividade, em conformidade com os princípios previstosno art. 5º da Lei nº 14.133/2021. O descritivo técnico foi analisado e validado pelaEngenharia Clínica, assegurando equilíbrio entre qualidade, economicidade e adequaçãoao uso, de modo a contemplar as reais necessidades do Hospital Municipal e evitarrestrições indevidas à ampla concorrência.
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4.4. Os produtos a serem adquiridos deverão possuir qualidade compatível com o usohospitalar, atender às normas técnicas aplicáveis, possuir garantia mínima quandopertinente, e ser entregues com nota fiscal correspondente e identificação adequada,observando-se a compatibilidade com os equipamentos instalados no hospital.4.5. A entrega ocorrerá diretamente no Hospital Municipal Padre Germano Lauck, semônus de frete para a Fundação, conforme ordens de compra emitidas. O recebimentoficará condicionado à verificação da conformidade dos materiais com as especificaçõestécnicas, os quantitativos e demais condições previstas no Termo de Referência e na Notade Empenho.4.6. A definição da presente solução baseou-se em Estudo Técnico Preliminar,levantamento de mercado e análise do histórico de consumo da Engenharia Clínica,concluindo-se que o Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, é a modalidademais adequada para garantir economicidade, eficiência e planejamento, nos termos dosarts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. O procedimento também observa as diretrizes doDecreto Municipal nº 32.989/2024, que regulamenta a aplicação da Lei Federal no âmbitomunicipal e reforça o uso de meios eletrônicos nas contratações públicas.4.7. Dessa forma, a solução proposta assegura abastecimento contínuo e regular dosmateriais de consumo técnico e peças de reposição necessários à manutenção dosequipamentos hospitalares, garantindo a continuidade e a segurança dos serviçosassistenciais prestados pelo Hospital Municipal Padre Germano Lauck.

5. DAS ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES:
5.1. A estimativa das quantidades foi definida com base no histórico de consumoregistrado pela Engenharia Clínica, considerando as ordens de serviço emitidas entre2024 e 2025 e as rondas preventivas realizadas, que evidenciam reposições constantesde itens como fluxômetros, válvulas, cabos, sensores, baterias e peças diversas. Essasinformações, consolidadas no ETP, demonstram a necessidade contínua de materiais deconsumo técnico para assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentosmédico-hospitalares.5.2. O Memorando Interno nº 13.444/2025 reforça que a ausência de estoque adequadotem gerado interrupções e solicitações emergenciais, motivo pelo qual os quantitativosforam ajustados para atender à demanda projetada para 12 meses, incluindo margempreventiva compatível com a rotina dos setores críticos do hospital. Assim, a estimativaapresentada reflete o padrão real de uso, garantindo planejamento adequado,continuidade assistencial e economicidade na contratação.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº14.133/21)
6.1. A qualidade do material é avaliada através da durabilidade, confiabilidade,resistência e eficiência do produto apresentado pela licitante por meio da amostradescritos na planilha.
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6.2. A modalidade de licitação adotada será o pregão eletrônico, justificando-se essaescolha pelo fato de o objeto tratar-se de bem comum, cujos padrões de desempenho equalidade podem ser objetivamente definidos no edital, conforme especificações usuaisde mercado. A utilização do pregão eletrônico para aquisição de bens comuns é exigênciado art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133/2021.6.3. A contratação deverá atender às seguintes condições mínimas:6.3.1. Certificação de qualidade: os produtos deverão ser fabricados conformeas Boas Práticas de Fabricação, atendendo aos padrões de qualidade e segurançaexigidos pela legislação sanitária.6.3.2. Condições de armazenamento e transporte: os produtos deverão sertransportados e armazenados conforme as orientações do fabricante, preservandotemperatura, integridade da embalagem e condições de uso.6.3.3. Apresentação e rotulagem: as embalagens devem conter, de forma legível,o número de registro na ANVISA, nome do fabricante/importador, número do lote, datade fabricação e validade, além das instruções de uso, se for o caso.6.3.4. Manual e instruções em português: os materiais deverão acompanharmanual do fabricante com instruções claras de utilização, interpretação dos resultadose condições de armazenamento, em língua portuguesa.6.3.5. Entrega: a entrega deverá ser conforme solicitação em ordem de compras,,sem ônus de frete, diretamente no Hospital Municipal Padre Germano Lauck (RuaAdoniran Barbosa, 370 – Parque Monjolo – Foz do Iguaçu/PR).6.3.6. Documentação fiscal: cada remessa deverá ser acompanhada de notafiscal em duas vias, contendo o descritivo conforme solicitado no edital, número daordem de compra e modalidade da contratação.6.3.7. Conformidade técnica: os materiais deverão estar de acordo com osquantitativos, valores e especificações constantes no Termo de Referência,apresentando qualidade compatível com o uso hospitalar.6.4. O critério de julgamento será o de menor preço. Essa opção é a mais adequadapara a aquisição de bens comuns, onde a qualidade e as especificações sãopadronizadas, e o menor preço representa a proposta mais vantajosa para aadministração pública. A utilização do critério de maior desconto é mais apropriadaquando existe uma tabela de preços formalmente aprovada por entidade governamental,o que não se aplica ao presente caso.6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços (SRP) para esta aquisição. Autilização do SRP para esta aquisição é justificada pela sua adequação às necessidadesdo Hospital Municipal de Foz do Iguaçu, em consonância com o Decreto Municipal nº32.398/2024. O Art. 233 do decreto permite o uso do SRP para contratações daAdministração Municipal, e o Art. 233, §1º, I, define o SRP como um "conjunto deprocedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação na modalidadede pregão ou de concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação deserviços, a obras e a aquisição e a locação de bens para contratações futuras". A naturezado objeto, demanda contratações frequentes, com entregas parceladas, permitindo ajustaros quantitativos à demanda real do hospital.
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6.6. Não haverá realização do Procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP),pois a necessidade é específica e não há interesse de outros órgãos em participar daaquisição. A ausência de IRP simplifica o processo, agilizando a aquisição do materialnecessário.6.7. Os requisitos de habilitação exigidos serão: habilitação jurídica, fiscal, social etrabalhista, e econômico-financeira, conforme o estabelecido no edital.

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
7.1. Habilitação Jurídica:7.1.1. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso de empresárioindividual, ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária;7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária, e, no casode sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores;7.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de PessoasJurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova dadiretoria em exercício;7.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país eato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir;
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas doMinistério da Fazenda (CNPJ);7.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positivacom Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,expedida pela Secretaria da Receita Federal;7.2.3. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS),expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;7.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de TributosMunicipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças dodomicílio ou sede da licitante;7.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargossociais instituídos por lei.7.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva deDébitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa;
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA8.1. Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitante deverá sercomprovada pela seguinte documentação:
· Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente ecompatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
· Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente doMunicípio e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,devidamente válido na forma da legislação vigente.
· Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA e darespectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante.
· Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissionalcompetente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição,conforme exigido em Lei.8.2. Para produtos não regulados pela ANVISA, conforme relação disponível no site daANVISA, será exigida apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinentee compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:9.1. Conforme Instrução Normativa n°1,19 de janeiro de 2010, a qual dispõe sobre oscritérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ouobras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional:9.2. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável.9.3. Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individualadequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma agarantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;9.4. A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentaçãode certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou porqualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigênciasdo edital.9.5. Na presente contratação será admitida a indicação de planilha de marcas pré-aprovadas pela instituição, conforme consta nesse termo de referência.9.6. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificadoprovisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras conforme quadro deespecificações técnicas. Serão solicitados catálogos e amostras conforme disposto noquadro constante acima.9.7. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Adoniran Barbosa, 370,Jardim Central, no setor de protocolo do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, noprazo limite de 5 (Cinco) dias úteis,sendo que a empresa assume total responsabilidadepelo envio e por eventual atraso na entrega.
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9.8. As amostras apresentadas serão submetidas aos seguintes testes, cujosresultados deverão atender aos critérios abaixo para fins de aprovação:• Teste de durabilidade: Consiste na utilização da amostra pelos profissionais
do setor técnico, em condições habituais de uso, com o objetivo de verificar sua
resistência, robustez e capacidade de manter desempenho adequado, garantindo
qualidade no atendimento aos usuários da Fundação Municipal de Saúde de Foz do
Iguaçu/PR
• Teste de eficiência: Consiste na avaliação do desempenho da amostra perante
o resultado esperado pelo setor demandante, incluindo sua funcionalidade, precisão e
facilidade de manuseio pelos profissionais responsáveis.
9.9. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.9.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, aproposta será recusada.9.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.9.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até averificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.9.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõesindispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais, fichas técnicasou catálogos impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,quando for o caso.9.14. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEIN. 14.133/2021)10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderápelas consequências de sua inexecução total ou parcial.10.2. O objeto deverá ser executado pela própria contratada.10.3. Ficará sob total responsabilidade da contratada, garantir a total eficiência equalidade dos itens entregues.10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).10.5. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto nalegislação municipal.
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11. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO/ATA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI
Nº 14.133/21)
11.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes,de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº14.133/2021, art. 115, caput).11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadaspor escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim.11.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos.11.6. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto nalegislação municipal, em especial o Decreto Municipal 32.398/2024.11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar osmelhores resultados para a Administração, conforme as competências definidas nalegislação municipal.11.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fornecessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contratoemitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paraa correção.11.10.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suacompetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato.11.12.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou àprorrogação contratual.11.13.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições dehabilitação da contratada, acompanhará a ordem de compra, o pagamento, as garantias,as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competênciasdefinidas na legislação municipal.
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11.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo docontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor docontrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;11.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no históricode gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas àverificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento dafinalidade da administração.11.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxonormal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,conforme as competências definidas na legislação municipal.11.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suacompetência.11.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidaspelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nosindicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de obrigações.11.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidopela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com competência para tal, conforme o caso.11.20.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempohábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçãoou prorrogação contratual.11.21.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.11.22.O gestor e fiscal do contrato serão designados no momento da formalização dacontratação.

12. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
12.1. A fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as deficiências que foremverificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis.12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadeda contratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de açãoou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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12.3. Não serão aceitos pela Fiscalização serviços que não satisfaçam às condições dopresente Termo de Referência.12.4. A fiscalização e gestão do objeto deste contrato será realizada pelaCONTRATANTE, por meio dos seguintes profissionais:
Fiscalização: João Vitor Bervig Fideles Pereira
Gestão: Ângelo Antônio da Silva

12.5. São atribuições do Gestor do Contrato:12.5.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;12.5.2. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal docontrato, e submeter à autoridade competente para decisão.12.5.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.12.5.4. Analisar os pedidos de prorrogação de prazo.12.5.5. Em se tratando de produtos para saúde, analisar os pedidos de aceite devalidade inferior ao exigido, troca de marca e/ou embalagem, entre outros.12.5.6. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado.12.5.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução por meio de relatórios edemais documentos relativos ao objeto contratado;12.5.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realizaçãode serviços, e submeter, imediatamente, a autoridade competente paraconvalidação/suspensão da decisão.12.5.9. Outras atividades compatíveis com a função.
12.6. São atribuições do Fiscal de Contrato:12.6.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas edivergências surgidas na execução do objeto contratado;12.6.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrênciase fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução docontrato;12.6.3. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusivemanifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização deserviços ou a execução de obras;12.6.4. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;12.6.5. Determinar por todos os meios adequados a observância das normastécnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveispara a perfeita execução do objeto; vi. Dar parecer técnico nos pedidos dealterações contratuais;12.6.6. Emitir relatórios consolidando os registros evidenciados durante aexecução do contrato.12.6.7. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, orecebimento provisório do objeto contratado, quando for o caso; a) em se tratandode bens, produtos e insumos entregues.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 592/2025 – Pregão Eletrônico n° 005/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85864-380Página 39

12.6.8. Propor à autoridade competente a abertura de procedimentoadministrativo para apuração de responsabilidade;12.6.9. Outras atividades compatíveis com a função.
13. OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES
13.1. Obrigações da Contratada13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:13.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformeespecificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentesa: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordocom os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,de 1990);13.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.13.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação.13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação.
13.2. Obrigações da Contratante13.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seusanexos;13.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bensrecebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;13.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparadoou corrigido;13.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de comissão/servidor especialmente designado;13.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aofornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;13.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidospela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presenteTermo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.
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13.2.7. A Administração não responderá por notificações, multas ou qualquerônus gerados decorrente da não apresentação de funcionários com equipamentosde proteção individual, ficando a CONTRATADA responsável pela assunção de talônus.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEINº 14.133/21)
14.1. PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO E ORDEM DE COMPRA14.1.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuadomediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídicada contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:14.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das certidõescomprobatórias de regularidade fiscal, as quais podem ser obtidas por meio de consultaaos sites eletrônicos oficiais.14.1.3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o fechamento dacompetência mensal.14.1.4. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ouquando estabelecido no contrato.14.1.5. As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu sob CNPJ: 18.236.227/0001-04.14.1.6. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dadosbancários da Empresa (banco, agencia e conta corrente), e ainda, a descrição completae detalhada do item, tais como modelo, marca, número de ordem de compra, medidas,entre outros dados que forem considerados essenciais.
14.2. REAJUSTE14.2.1. Caso haja prorrogação de prazo, após o interregno de um ano, os preçoscontratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de Preços AoConsumidor Amplo (IPCA) ou outro índice favorável à Administração Pública,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.14.2.2. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução doajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária e extracontratual.14.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem comoa superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato,
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de comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais oupara menos, conforme o caso.
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII,ALÍNEA “H” DA LEI Nº 14.133/21)15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critériode julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
16. SUBCONTRATAÇÃO16.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto sem anuência daadministração pública.

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DALEI Nº 14.133/21)17.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 234.155,50 (Duzentos e trinta equatro mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).17.2. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente aquisição serãosuportados pelo licitante vencedor.
18. LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS18.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir dorecebimento da ordem de compra.18.2. Os equipamentos serão recebidos conforme a seguir:a) provisoriamente: Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesteTermo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ouem parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termode Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias,a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçãodas penalidades.b) definitivamente: Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade equantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedidadentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se orecebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.18.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 592/2025 – Pregão Eletrônico n° 005/2026Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85864-380Página 42

18.4. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes àaplicação das penalidades.18.5. O objeto deverá ser entregue e o serviço prestado sem ônus de frete para aFundação, devidamente acompanhados de nota fiscal em 02 (duas) vias, onde no campodescrição dos produtos deverá conter o descritivo conforme solicitado no edital dacontratação.18.6. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nasordens de compra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK,de segunda a sexta-feira das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, os quais serãoconferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis para substituir o produto rejeitado.18.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de1990 (Código de Defesa do Consumidor): 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento deserviço e de produtos não duráveis.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº14.133/21)19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Contrato de Gestão nº 349/2023.
20. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO20.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:20.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ouindiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidorpúblico no processo de licitação ou na execução de contrato;20.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivode influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;20.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos doórgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;20.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçãoem um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;20.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eminspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiromultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações deprática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiromultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobreuma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou porprazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, emqualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de umagente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aoparticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, comocondição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contratovir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato etodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

21. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO21.1. O aceite do objeto está condicionado ao atendimento às exigências do edital delicitação.
22. DISPOSIÇÕES FINAIS22.1. A contratante, a seu critério, e a qualquer tempo, poderá revisar a natureza e asquantidades dos serviços contratados, propondo a revisão dos quantitativos e dos valores,sempre visando à manutenção da qualidade e a prestação dos serviços.22.2. É facultado à Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu ou à autoridade aela superior, em qualquer fase certame, promover diligências com vistas a esclarecer oua complementar a instrução do processo.22.3. A participação da empresa neste certame implica aceitação de todos os termosdeste Termo de Referência e seus anexos.

Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL FUNDACIONAL do TR:
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: TERMO DEREFERÊNCIAInforma-se ainda que o quantitativo foi estipulado pelo setor demandante.

ENGENHARIA CLÍNICA ASSINATURA
ANGELO ANTONIO DA SILVA (assinatura eletrônica via SID)

Local e data: Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica.
ANEXO II
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO TÉCNICO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, para a Engenharia Clínica do
Hospital Municipal Padre Germano Lauck, visando atender a necessidade da
Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme quantidade, especificações e exigências do Edital e seus anexos.
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2026RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, ATRAVÉSDE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, emespecial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir econcordar, com assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seusanexos, referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2026.
OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALOR PROPOSTOE ASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviçodetalhado Marca Reg.Anvisa Quant. ValorUnitário ValorTotal

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2026.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF
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ANEXO IIIMINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026
EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 592/2025MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICOTIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMOTÉCNICO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, para a Engenharia Clínica do HospitalMunicipal Padre Germano Lauck, visando atender a necessidade da FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12 (doze) meses, conformequantidade, especificações e exigências do Edital e seus anexos.
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e três, na cidade de Foz doIguaçu, Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZDO IGUAÇU, sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade deFoz do Iguaçu/PR representada pelo Diretor Presidente, Jorge Ricardo Áureo Ferreira,inscrito no CPF/MF sob o nº 345.595.400-63, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 esuas alterações e da Portaria nº 016/2024 - COC, em face da classificação das propostasapresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 005/2026, por deliberação do Pregoeiro,devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçuem............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeirolugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nascláusulas que se seguem.

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidadede ................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ eInscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA, nesteato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., portador do RGnº .......................... e do CPF nº ........................

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE CONSUMO TÉCNICO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, para aEngenharia Clínica do Hospital Municipal Padre Germano Lauck, visando atender anecessidade da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, pelo período de 12(doze) meses.
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Descrição:

EMPRESACNPJ: XXXXXXXXXXXXLOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

VALOR TOTAL DA ATA = ----- (----------).
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com aContratada, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, apreferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto,artigo 15, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados apartir da assinatura da ata de registro de preço.O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,incluídas eventuais prorrogações, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DERECEBIMENTO
O prazo de entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir dorecebimento da ordem de compra.Os produtos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produtopara verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços,embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada algumairregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) para sua correção.b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferênciados produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo,com aposição de assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias apóstranscorrido prazo provisório.Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo ofato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes àaplicação das penalidades.
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A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens decompra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, desegunda a sexta-feira das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 às 16h30, os quais serãoconferidos e, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de05 (cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado.O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor de almoxarifado, que fará averificação dos volumes entregues e sua conformidade com a propostaapresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitaçãoda entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidos pelo Setor solicitante.A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, conforme a Lei Federal nº14.133/2021.A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata, conforme a LeiFederal nº 14.133/2021.Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelofabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo devalidade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislaçãobrasileira pertinente.Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da contratada para prestação de serviços:
Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendocomunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possacomprometer a manutenção do contrato.Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidirsobre a execução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplêncianão transfere a responsabilidade à contratante.Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoade prepostos ou estranhos.Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimentodas obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local
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determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios edanos acidentais no trajeto.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte,o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus paraa CONTRATANTE.Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escritadas reincidências sucessivas, os materiais fornecidos que porventuraapresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação,materiais entregues fora das especificações, que forem considerados imprópriospara a utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não solucionadostotalmente e/ou permanecendo o material com sua capacidade reduzida duranteo período de garantia.Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação novo.Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordocom os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigidano edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aosdanos sofridos;Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor,devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-loscom os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir autilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFOZ DO IGUAÇU-PR
Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital eseus anexos;Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para finsde aceitação e recebimento definitivo;Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através decomissão ou servidor especialmente designado;Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ouexecução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital eseus anexos;Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelacontratada, no que couber.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratadacom terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS ACRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
Conforme Instrução Normativa n° 1, 19 de janeiro de 2010, a qual dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional:

Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável.

Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação
de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
do edital.

Na presente contratação será admitida a indicação de planilha de marcas pré-
aprovadas pela instituição, conforme consta nesse termo de referência.

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostras conforme quadro de
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especificações técnicas. Serão solicitados catálogos e amostras conforme disposto no
quadro constante acima.

Em caso de solicitação de amostras, elas deverão ser entregues no endereço Rua
Adoniran Barbosa, 370, Jardim Central, no setor de protocolo do Hospital Municipal Padre
Germano Lauck, no prazo limite de 5 (Cinco) dias úteis, sendo que a empresa assume
total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

Os testes a serem executados sobre as amostras serão os seguintes e deverão ter
os seguintes resultados para serem aprovados:

a. Teste de durabilidade: Momento em que a amostra é empregada pelo setor
técnico em seus usos habituais e avaliado se consegue atender com qualidade os
usuários da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/PR.

b. Teste de Confiabilidade: Momento em que a amostra é capaz de produzir
resultado de forma consistente indicando aspectos qualitativos.

c. Teste de eficiência: Momento em que a amostra apresenta o resultado desejado
pelo setor demandante, bem como sua facilidade de manuseio.

É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados, cortados, utilizados em procedimentos,
desmontados e entre outras avarias pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
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Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais, fichas técnicas
ou catálogos impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.
O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à subcontratação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica dacontratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:
A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, obtida por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumentocontratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando daapresentação e/ou quando estabelecido no contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a CONTRATADA, a responsabilizar-se por:
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas parasua realização.Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providênciaspertinentes para a correção das falhas detectadas.
O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução docontrato, será efetuado pelo (a) colaborador (a) XXXXXXXXXX, do setor dexxxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas
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dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitara correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, senão sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial àCONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.É responsabilidade do setor de compras, encaminhar aos fiscais acima citados antes doinício dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pelaCONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federalnº 14.133/2021, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 005/2026 que a (s) DETENTORA(s) declara (m) conhecer integralmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometemque para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou secomprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, dequem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos dequalquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presentecontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendogarantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesmaforma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam serdirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, comreferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
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contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, osprincípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conformea Lei Federal 14.133/2021.
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seusdispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 005/2026 e a proposta da CONTRATADAconforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, naquilo que nãocontrariar as presentes disposições.
A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 005/2026.
Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida eachada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, XX de XXXXXXX de 2026.


